
INDICAÇÃO Nº 296/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Um curso de treinamento de primeiros socorros destinados aos funcionários 
dos Cmeis de Sarandi. Sendo eles:

1 - Adelaide Dezotti Tonon;
2 - Beatriz da Silva Pacheco Gonçalves;
3 - Corrente do Amor;
4 - Cristo Rei;
5 - Hugo Mikael Silva Lima;
6 - Julia Volpato Sordi;
7 - Livânia Márcia Lerin Kiste;
8 - Menino Jesus;
9 - Monteiro Lobato;
10 - Padre Reginaldo de Lima;
11 - Pedacinho do Céu;
12 - Professora Jovandir Corrêa Soares;
13 - Vereador Sebastião Câncio de Oliveira;
14 - Vale Azul;
15 - Vinícius de Moraes;
16 - Maria do Carmo.
Um treinamento de primeiros socorros voltados aos funcionários são cruciais para 

a segurança e o bem-estar das crianças,  permitindo que profissionais atuem rapidamente em 
emergências como engasgos, quedas e lesões, prevenindo o agravamento das condições e a perda 
de vidas.

Segurança  das  Crianças:  Crianças  estão  expostas  a  acidentes  frequentes  em 
ambientes  escolares,  e  a  capacitação  permite  que  os  profissionais  prestem  os  primeiros 
atendimentos de forma adequada.

Evitar Agravamento das Lesões: Saber como agir rapidamente evita que a situação 
se agrave, o que pode fazer a diferença entre uma recuperação rápida e complicações sérias.
Prevenção de Acidentes Graves: O treinamento ensina procedimentos corretos e manobras de 
salvamento, como a manobra de Heimlich para casos de engasgo, que são vitais para salvar 
vidas.

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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No universo dinâmico e imprevisível  da infância,  a  importância dos primeiros 
socorros para crianças não pode ser subestimada. Estar preparado para lidar com situações de 
emergência pode fazer a diferença entre um incidente menor e uma resposta eficaz que salva 
vidas.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 11 dias do mês de setembro de 2025.

GILBERTO DE SOUSA MARQUES

Vereador

[Assinado digitalmente]
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